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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO N2 05/91 
'"UI'' 

Anula e suplementa dotaç;es do or

çamento da Câmara Mun icipal. 

A Câmara Munic i pal de Nova Ven~cia, Estado do Esp1rito San 
to, usando suas atr i buiç~es legais, Decreta : 

Ar t. 12 - Fi ca sup l ementado no orçamento da Câmara Munici

pa l a importância de ~~I . 700 . 000 , 00 (Um milh;o e setecentos mil 

cruze iros) nas dotaç~es aba ixo discri minadas : 

Câmara Mun icipal 

MATERIAL DE CONSUMO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.1. 2. 0 

3 .1.3.0 SERV . DE TERCEIROS E ENCARGOS 

TOTAÇ: •.•••••.•••••••••.••••••.••.•...•...•.•• 

500 . 000,00 

1 . 200 . 000, 00 ........-

1 . 700 . 000,00 

Ar t . 22 - Para fazer face as despesas que trata o a r t . 1 2 

deste Decreto, f i ca anulado igual valor nas seguintes dotaç~es: 

3 . 1. 1. 0 PESSOAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 , 2 . 3. 0 TRANSF . A INSTIT . PRIVADAS ..•.•••.•.•. 
TOTAL : •••••••••••••••••••••••••••••• • •••• • • • • • · • 

1 • 608 . 000, 00 

92 . 000, 00 
1 . 700.000,00 

Art . 32 - Este Decreto entr a em vigor na data de sua publ i

caç;o, revogando-se as d i spos i ç; es em contr~rio. 

REG ISTRE-SE, PUBL IQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Câmara Munic ipal de Nova Ven~cia, Estado do Espirita Santo, 

em 12 de agosto de 1991. 

Presidente 


